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Prezadas Associações Vinculadas, 

Em cumprimento ao Estatuto e Regimento Interno da UBAM os membros da 
atual diretoria da UBAM Marly Chagas, Alcides Valeriano e Sofia Dreher estão 
afastados de suas atribuições na gestão atual da UBAM. Até o dia 27/12/2022 a 
diretoria da UBAM terá os seguintes Musicoterapeutas/diretores interinos: 
 
Presidente: Tânya Marques Cardoso 
Vice Presidente: Larissa Souza Grotti  
1º Secretário: Marco Antônio Carvalho Santos 
2ª Secretária: Graziela Pires. 
1ª Tesoureira: Tereza Accioly 
 
Esclarecemos a todos que os afastamentos são necessários apenas para quem 
está na gestão atual da Diretoria da UBAM. Segundo o Estatuto da UBAM art. 
45 §  2º: Se  ocorrer  a  hipótese  de  afastamento  de mais  de  dois  diretores  e  
seus respectivos  suplentes,  na  diretoria,  o  presidente  da  UBAM  pode 
convocar musicoterapeutas, para  substituição, no  período,  até  o  final  do  
processo eleitoral. Observa-se, portanto, que: 
- O presidente da UBAM só pode convocar membros interinos para a diretoria 
da própria UBAM.  
- A convocação de membros interinos da diretoria de uma AMT cabe apenas ao 
presidente desta AMT e/ou sua Assembleia. Deste modo, Musicoterapeutas que 
estejam compondo gestões de diretorias estaduais poderão continuar com suas 
atividades normalmente enquanto concorrem em chapa para a diretoria da 
UBAM. 
- Desde 2015, quando iniciamos a UBAM com o formato de Diretoria, já tivemos 
vários membros da diretoria da UBAM que exerciam em paralelo um cargo em 
Diretoria Estadual. 
- Esse item do Estatuto sinaliza o cuidado para não termos conflitos de interesse 
quando temos 2 ou mais chapas concorrendo a Diretoria da UBAM. Tanto que, 
no inciso 1º diz que havendo apenas 1 chapa, não é necessária a 
descompatibilização dos cargos. 
Ainda com a preocupação de não gerar conflito de interesses, solicitamos 
apenas para os representantes das vinculadas os quais irão concorrem em uma 
das chapas, que deleguem a comunicação do voto da sua AMT no dia da 
Assembleia para outro membro de sua diretoria. O nome da pessoa que 
representará a AMT deverá ser enviado por e-mail à Comissão Eleitoral até o dia 
30/novembro/2022. 
 

Brasília, 21 de novembro de 2021. 

Atenciosamente,  

Comissão Eleitoral da UBAM 2022. 

 


